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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2025/L&C 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 08/2025 
PREGÃO 04/2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE CASTILHO, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 45.663.556/0001-04, com sede administrativa na Praça da 
Matriz, nº. 247, Centro, Castilho – SP, CEP: 16.920-000, neste ato representada pelo seu 
Prefeito, Sr. PAULO DUARTE BOAVENTURA, brasileiro, casado, agricultor, portador da 
cédula de identidade – R. G. nº. 11.709.649-0 SSP SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
037.700.118-05, residente e domiciliado no Município de Castilho, Estado de São Paulo, na 
Rua José Manoel de Ângelo, nº. 475, Centro, CEP: 16.920-000, a seguir denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e, de outro lado, como DETENTOR DA ATA a 
empresa UNIFER METALÚRGICA E SERRALHERIA LTDA – EPP, inscrita sob o CNPJ/MF 
nº. 39.936.355/0001-22, situada a Rua Jerônimo Vilela, nº 502, Quadra 0007, Lote 010A, 
Vila Jardim Rio Claro, CEP: 75.802-050, Telefone: (64) 99604 2020, e-mail: 
uniferjatai@gmail.com, juniorgjti@gmail.com, na cidade de Jataí, Estado de Goiás, neste 
ato representada pelo Sr. JUNIOR GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 5684614 SSP GO, e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 043.210.761-45, residente e domiciliado na Rua José Maximiano Peres, 
nº. 1.081, Vila Olavo, na cidade de Jataí, Estado de Goiás, CEP: 75.801-120; assinam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, devidamente ratificada pela autoridade 
competente, conforme o Processo Administrativo 181/2025. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

 
1.1. Este instrumento, formalizado pelo órgão gerenciador e o detentor da ata, objetiva 

atender às demandas dos seguintes órgãos e entidades participantes do registro de 
preços: 
 

Órgão/Secretarias participantes 
Secretaria de Obras e Logradouros 

 
1.2. ADERENTE DE PREÇO: A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a 

relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor do certamente, compõe anexo a esta Ata de Registro de 
Preços. 

1.3. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item Descrição do produto 
Unidade 

de 
medida 

Quant. Valor unitário Valor total 

01 Caçamba estacionária com as Unitário 40 3.718,00 148.720,00 
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seguintes especificações; 
metálica; capacidade de 3,00 
m3, novas; atendimento a 
ABNT-NBR 14.728/2005; com 
chapas novas em aço 3mm 
,1020 / A – 36; reforço 
estrutural em perfil U de 4”; 
ganchos e eixos 
confeccionados em barra 
maciça 1 ¼” e 1 ½”; soldadas 
pelo processo MIG em todos 
os cordões de solda por 
soldadores qualificados; 
pintura de fundo, interior com 
primer alquídico; pintura 
exterior com primer alquídico 
e acabamento em esmalte 
sintético; nas cores e 
inscrições conforme orientação 
da prefeitura e adesivos 
refletivos para orientação 
noturna. 

 
2.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser 

eventualmente adquirido ficará limitado ao valor máximo da despesa fixado no 
Termo de Referência. 

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação do 
item indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus 
anexos, propostas de preços e ata do Pregão 04/2025, na forma eletrônica, que 
integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro. 

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente motivada. 

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontra-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo ao Edital. 

2.5. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA– VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.  
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura desta 

Ata de Registro de Preços, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
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3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do 
preço registrado, permitida a negociação com o detentor da ata desde que 
observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 

3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde 
que justificado pelo órgão gerenciador. 

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 
 

CLÁUSULA QUARTA – REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 
4.  
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização 

periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado 
e adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso. 

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados 
poderão ser alterados, desde que observadas as disposições delineadas neste 
instrumento. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, 
caberá ao órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências: 

I – convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 
originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 
II – liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
frustrada a negociação com ele intentada; 
III – convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual 
negociação. 
4.3.1. A ordem de classificação dos aderentes de preço que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e do detentor 

da ARP comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade 
de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador 
deverá: 

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se 
confirmada a veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 
II – promover negociação com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes. 
4.4.1. Não existindo aderentes de preço e licitantes remanescentes, ou não havendo êxito 

nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a 

revisão do preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento 
posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes 
e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 
que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá: 

I – proceder às negociações, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do 
compromisso assumido e sem aplicação da penalidade; 
II – promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a 
negociação de que trata o inciso I. 
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4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preços e licitantes remanescentes que 
impeçam a realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço 
solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor 
pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado. 

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à 
ARP, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

4.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no 
parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser 
suspensas durante o período de análise do pedido de revisão. 

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos 
contratos decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da 
Administração contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os 
contratos. 

 
CLÁUSULA QUINTA – SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO 
REGISTRADO (NO QUE COUBER) 
5. . 
5.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por 

outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado 
motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, 
comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo 
haver majoração do preço registrado. 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que 
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em 
Termo Aditivo à ARP. 

 
CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 
6. . 
6.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata 

quando este: 
I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 
4.4. 
II – descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado (subitem 4.2); 
IV – não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 
V – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
6.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 
I – pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e 
aderentes de preço; 
II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III – em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 
IV – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP; 
V – por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
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6.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto 
no inciso IV do subitem 6.2, ó órgão gerenciador poderá, com alternativa ao 
cancelamento: 

I – suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do 
fornecimento do produto/serviço registrado, desde que demonstrado o interesse público e 
a vantagem na manutenção do preços registrado; 
II – proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na 
forma do subitem 4.2. 
 
6.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 6.1 e dos incisos IV e V do subitem 6.2 

deste instrumento, o órgão gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos 
aderentes, se houver. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
7. . 
7.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais da nota 

fiscais/fatura. 
7.2. Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente bancária em 

nome da CONTRATADA, no Banco do Brasil, conta corrente nº 1990-9, Agência nº 
0313-1, de acordo com as seguintes condições: 

7.2.1. O pagamento será feito no 5º (quinto) dia útil, após a entrega do objeto, mediante 
a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada com 
indicação do número do pregão e atestado pelo responsável pelo acompanhamento 
do serviço adquirido. 

7.2.2. A discriminação dos valores deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura 
apresentada para efeito de pagamento (arts. 117 e 118 da Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil nº 2.110/2022). 

7.3. O município realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a 
legislação vigente. 

7.4. O município, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte, deverá observar a 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2014. 

7.5. Considera-se para fins de retenção a alíquota prevista no Anexo I, da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, que incidirá sobre os 
pagamentos a serem efetuados à contratada. 

7.6. As hipóteses de retenção do Imposto de Renda na fonte e deduções na base de 
cálculo deverão ser informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de 
dispensa da retenção. 

7.7. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes 
da prestação dos serviços contratado/fornecimento dos bens contratados, uma vez 
atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos 
do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal. 

7.8. O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá 
ser feito em consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei 
Complementar Federal nº 116/2023, e respeitando as seguintes determinações: 

7.8.1. Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação 
municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, 
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esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, 
pelo tomar dos serviços; 

7.8.2. Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo 
tomador dos serviços; 

7.8.3. O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 
correspondente do valor da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 
equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da 
CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal. 

7.8.3.1. Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a titulo de 
“RETENÇÃO PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento 
de cobrança equivalente. 

 
CLÁUSULA OITAVA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.   
8.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o 
órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

8.6. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme previsto no 
art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.7. O fiscal da Ata de Registro de Preços acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.7.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará no histórico de gerenciamento da Ata 
todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal acionará a detentora 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.7.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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8.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 

8.8. O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará os registros realizados pelos 
fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medias 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

8.8.1. O gestor da Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização da Ata contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço/autorização de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

8.8.2. O gestor da Ata de Registro de Preços verificará a manutenção das condições de 
habilitação da detentora, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. 

8.8.3. O gestor da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

8.9. A Detentora deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para representa-lo na execução do contrato, conforme art. 118 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
9. . 
9.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 
9.1.1. Publicar o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, 

do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas 
informações mais detalhadas da ARP. 

9.1.2. Publicar nos moldes do subitem 9.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de 
detentores da ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus 
respectivos preços. 

9.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com 
indicação dos fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da 
ARP. 

9.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes 
atos: 

9.1.4.1. Indicar para as Secretarias Participantes os fornecedores e seus respectivos 
saldos, visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem fornecidos; 

9.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 
9.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de 

verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na 
Cláusula Quarta, se for o caso; 

9.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
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9.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre as 
Secretarias participantes do processo licitatório; 

9.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 
9.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de 

marca ou de modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado 
motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto 
possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não 
podendo haver majoração do preço registrado, no que couber; 

9.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou 
parcialmente, quando presentes as situações previstas na Cláusula Sexta desta Ata. 

9.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos 
detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

9.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá 
o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir 
todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos 
regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP 
10. . 
10.1. São obrigações do Detentor da ARP: 
10.1.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas 

as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

10.1.2. Responder no prazo de 03 (três) dias as solicitações, pedidos, informações, 
etc., feitas pelo Órgão Gerenciador e pelas Secretarias participantes. 

10.1.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços 
registrados, comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado 
pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do 
compromisso inicialmente assumido. 

10.1.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação 
seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente 
independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos 
preços. 

10.1.5. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de 
modelo diferente daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato 
superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente, 
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do 
preço registrado. 

10.1.6. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato 
superveniente à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas 
na ARP. 

10.2. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes 
passam a ser designados como “Contratantes” e o detentor da ata como 
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“Contratado”, observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada 
um deles. 

10.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e 
entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11. . 
11.1. Depois de celebrado a ARP, os Detentores da Ata serão responsabilizados 

administrativamente pelas infrações descrita nesta Cláusula. 
11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 
11.2.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
11.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.2.3. der causa à inexecução total do contrato; 
11.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
11.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
11.2.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
11.2.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao 

uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas; 

11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 
156. 

11.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa compensatória. 

Sanção de Multa 
11.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução 

do contrato, na seguinte forma: 
11.4.1. de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, até o 

limite de 29 (vinte e nove) dias; 
11.4.1.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção da Ata de Registro de Preços por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 
14.133/2021. 

11.5. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de 
obrigações contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no 
procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas no 
art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo estabelecida em razão do grau de 
importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das 
eventuais perdas nas quais a Administração tenha incorrido. 
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Infração (Subitens) Percentual da multa 

11.2.1. 
10% (dez por cento) sobre o valor 
da parcela do objeto não executada. 

11.2.2. 
11.2.3. 
11.2.4. 
11.2.5. 
11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 
11.2.9. 

De 10% (dez por cento) a 20% 
(vinte por cento) sobre o valor 
contratado. 

11.6. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 
11.7. A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o 

disposto no art. 162 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no 

prazo de até 30 dias contados de sua publicação no Diário Oficial, podendo, ainda, 
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada de garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 
11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.2., 11.2.3. e 
11.2.4., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta com o Município de Castilho, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
obedecida a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.2. Impedimento pelo período de até 
dois anos. 

11.2.3. 
Impedimento pelo período de até 
três anos. 

11.2.4. 
Impedimento pelo período de até 
um ano. 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
11.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
11.2.5., 11.2.6., 11.2.7. e 11.2.8., pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.5. Declaração de inidoneidade de até 
cinco anos. 

11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 

Declaração de inidoneidade de até 
seis anos. 

11.12. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.11. desta Ata de Registro de 
Preços, nas infrações administrativas previstas nos itens 11.2.2., 11.2.3. e 11.2.4. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
U

N
IO

R
 G

O
M

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, P
A

U
LO

 D
U

A
R

T
E

 B
O

A
V

E
N

T
U

R
A

, D
E

B
LI

A
N

E
 D

A
 C

O
S

T
A

 A
LV

E
S

 e
 R

E
N

A
T

O
 A

LV
E

S
 C

A
M

P
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ha
pa

da
od

os
ul

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
B

17
-D

49
C

-4
9B

3-
2B

F
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

B
17

-D
49

C
-4

9B
3-

2B
F

B



 

_______________________________________________________________________ 

Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 
Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

11 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar. 

Da Aplicação e do Cômputo da Sanção 
11.13. Os aspectos relacionados à aplicação da sanção, tais como a dosimetria, a 

cumulação, o cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou 
relação contratual e a soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa 
e derivadas de licitações e contratos distintos. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

Processo Administrativo Sancionador 
11.15. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na legislação 

pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
12. . 
12.1. A contratação como o detentor da ARP será formalizada por intermédio de 

instrumento de emissão de nota de empenho de despesas e autorização de compra, 
observado no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.1.1. A Secretaria solicitante emitirá Autorização de Fornecimento a Divisão de 
Licitações, o qual após sua regular tramitação, dará origem ao pedido de compras, 
que será enviado ao Departamento de Contabilidade e Orçamento para o 
processamento da nota de Empenho, e em consequência a Autorização de 
Fornecimento em favor da empresa detentora da Ata. 

12.1.2. A Divisão de Licitações encaminhará a Autorização de Fornecimento (pedido 
de compras) à Contratada, constando todos os dados necessários para a entrega 
dos produtos/serviços, após cada pedido de empenho da Secretaria solicitante. 

12.1.3. A Autorização de Fornecimento (pedido de compras) será enviada à 
Contratada via e-mail, desde que confirmado o seu recebimento, sendo assim para 
todos os efeitos legais, considerada efetivada a contratação. 

12.1.4. O compromisso de aquisição só estará caracterizado mediante o 
recebimento da Autorização de Fornecimento (pedidos de compras) ou instrumento 
equivalente. 

12.1.5. Não há valor mínimo de Autorização de Fornecimento (pedido de compras) 
como condição para a entrega de produtos/serviços por parte da Contratada. 

12.2. A Autorização de Fornecimento (pedido de compras), decorrentes do SRP, deverá 
ser providenciada dentro do prazo de vigência da ARP. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
13. . 
13.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

13.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se 
submeterão os serviços / aquisição de produtos, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular. 

13.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da 
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LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do 
objeto descrito no instrumento contratual. 

13.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou 
base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços / 
aquisição de produtos, especificados no instrumento contratual. 

13.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço / aquisição de 
produtos, esta será realiza após prévia aprovação do Município de Castilho, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

13.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas 
a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 
informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar 
acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 
inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do 
contrato ou o Município de Castilho está exposto. 

13.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que 
realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e 
de prova eletrônica a qualquer tempo. 

13.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do Município de 
Castilho e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o 
cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 

13.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de Castilho, sempre que 
solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a 
implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma 
a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais 
dispositivos legais aplicáveis. 

13.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, 
tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 
documentos que devem estar disponíveis em caráter permanente para exibição ao 
Município de Castilho, mediante solicitação. 

13.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de 
acesso aos sistemas de informações e recursos do Município de Castilho, em caso 
de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente 
Contrato. 

13.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha 
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

13.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 
informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário 
para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual 

13.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a 
execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 
possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos 
titulares dos dados. 
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13.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao Município de 
Castilho a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que 
possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados 
pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

13.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das 
obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, 
dados pessoais e/ou base de dados. 

13.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 
Município de Castilho e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do 
determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as 
cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 
CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 

13.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento 
por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela 
autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais 
compartilhados pelo Município de Castilho para as finalidades pretendidas neste 
contrato. 

13.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão 
do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 
compartilhados pelo Município de Castilho. 

13.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a 
Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14. . 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na fora prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
15. . 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Andradina, Estado de São Paulo, para dirimir as 

questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a 
propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, 
com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem 
justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Castilho, 19 de maio de 2025. 
 
 
 
 

______________________________________ 
Paulo Duarte Boaventura 

Representante legal do Gerenciador da Ata 
 

PAULO DUARTE 

BOAVENTURA:0

3770011805

Assinado de forma digital 

por PAULO DUARTE 

BOAVENTURA:03770011

805 

Dados: 2025.05.20 

12:05:36 -03'00'
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______________________________________ 
Unifer Metalúrgica e Serralheria Ltda – EPP 

Representante legal do Detentor da Ata 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
 

______________________________________ 
 
 
 
 

______________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIFER METALURGICA 

E SERRALHERIA 

LTDA:39936355000122

Assinado de forma digital por 

UNIFER METALURGICA E 

SERRALHERIA 

LTDA:39936355000122 

Dados: 2025.05.19 09:43:43 -03'00'
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTILHO 
CONTRATADO: UNIFER METALÚRGICA E SERRALHERIA LTDA – EPP 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2025/L&C 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS DE 
3,00 M3, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E 
LOGRADOUROS. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
Castilho - SP, 19 de maio de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Paulo Duarte Boaventura 
Cargo: Prefeito 
CPF: 037.700.118-05 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Paulo Duarte Boaventura 
Cargo: Prefeito 
CPF: 037.700.118-05 
 
 
Assinatura:__________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: Paulo Duarte Boaventura 
Cargo: Prefeito 
CPF: 037.700.118-05 
 
 
Assinatura:__________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: Junior Gomes de Oliveira 
Cargo: Empresário 
CPF: 043.210.761-45 
 
 
Assinatura: __________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Paulo Duarte Boaventura 
Cargo: Prefeito 
CPF: 037.700.118-05 
 
 
Assinatura: __________________________________________________ 
 
 
 
 
 

PAULO DUARTE 

BOAVENTURA:0

3770011805

Assinado de forma digital 

por PAULO DUARTE 

BOAVENTURA:03770011805 

Dados: 2025.05.20 12:08:27 

-03'00'

PAULO DUARTE 

BOAVENTURA:0

3770011805

Assinado de forma digital 

por PAULO DUARTE 

BOAVENTURA:03770011805 

Dados: 2025.05.20 12:09:10 

-03'00'

PAULO DUARTE 

BOAVENTURA:0377

0011805

Assinado de forma digital por 

PAULO DUARTE 

BOAVENTURA:03770011805 

Dados: 2025.05.20 12:10:59 

-03'00'
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GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Debliane da Costa Alves 
Cargo: Gestora de Contratos 
CPF: 302.258.478-41 
 
 
Assinatura: __________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
 
FISCAL DO CONTRATO 
 
Nome: Wilson Rosalez 
Cargo: Diretor do Departamento de Vias e Logradouro 
CPF: 083.***.***-04 
 
 
Assinatura: __________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTILHO 
CNPJ Nº: 45.663.556/0001-04 
CONTRATADA: UNIFER METALÚRGICA E SERRALHERIA LTDA – EPP 
CNPJ Nº: 39.936.355/0001-22 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2025/L&C 
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2025 
VIGÊNCIA: 19/05/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS DE 
3,00 M3, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E 
LOGRADOUROS. 
VALOR (R$): 148.720,00 (Cento e quarenta e oito mil, setecentos e vinte reais). 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
Castilho - SP, 19 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 
PAULO DUARTE BOAVENTURA 

PREFEITO 
gabinete@castilho.sp.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PAULO DUARTE 

BOAVENTURA:03770011805

Assinado de forma digital 

por PAULO DUARTE 

BOAVENTURA:03770011805 

Dados: 2025.05.20 12:11:17 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 
 
ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASTILHO 
 
 

Nome Paulo Duarte Boaventura 

Cargo Prefeito 
CPF: 037.700.118-05 

Período de gestão: 2025 a 2028 

 
Obs:  1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o 
exercício. 
3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento 
ao TCESP. 

 
As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 
Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 
“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 
 
 
 
 

_________________________________ 
Paulo Duarte Boaventura. 

Prefeito 

PAULO DUARTE 

BOAVENTURA:0

3770011805

Assinado de forma digital 

por PAULO DUARTE 

BOAVENTURA:0377001180

5 

Dados: 2025.05.20 

12:11:30 -03'00'
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